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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES
CLAROS – MG

MARCO REGULATÓRIO – Lei Federal nº
13.019/2014

Termo de Fomento Nº 91/2017  Processo nº 98/
2017 – Inexibilidade nº 0083/2017 . Objeto:
implantação do projeto “PRO-AGUA ”, visando
captar e distribuir água a comunidade de Valentina.
Parceiro: Associação de Amigos e Moradores da
Comunidade Rural de V alentina  – Valor:
11.163,60 (Onze Mil e Cento e Sessent a e Três
Reais e Sessent a Centavos).
Maiores informações no Dep artamento do
Marco Regulatório/ Gerencias de Compras,  na
sede da Prefeitura Municip al de Montes Claros
ou pelo e-mail: marcoregulatorio@yahoo.com ou
telefone 3229-3000

Comitê Gestor do Marco Regulatório
Montes Claros, MG , 08  de Fevereiro de 2018.

Prefeitura Municip al de Montes Claros
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 0019/2018
Processo Nº. 0029/2018
Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais de consumo (placas de
patrimônio, cola e fita adesiva), para atender a
demanda da Secretaria de Planejamento e Gestão
do Município de Montes Claros-MG.
Encaminhamento/recebimento das propostas: As
propostas deverão ser encaminhadas,
exclusivamente por meio eletrônico no sítio
www.licitacoes-e.com.br.
Recebimento das propostas: Até às 14h00min do
dia 28 de fevereiro de 2018.
Abertura das propostas: às 14h00min do dia 28 de
fevereiro de 2018.
Início da disputa: às 15h00min do dia 28 de
fevereiro de 2018.
O Edital Está disponível nos sít ios http://
www.montesclaros.mg.gov.br/central_compras/
paginas/pregao_eletronico.htm e www.licitacoes-
e.com.br.

Montes Claros, 08 de fevereiro de 2018
Ana Paula da Mota França

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Montes Claros
Aviso de Licitação

Pregão Presencial Nº 0015/2018
Processo Nº 0025/2018
Objeto: Registro de registro de preços para futura
e eventual aquisição de água mineral e

Prefeitura Municip al de Montes Claros
Aviso de Licitação

Pregão Presencial Nº 0016/2018
Processo Nº 0026/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de l impeza e
desinfecção dos reservatórios de água da
Secretaria de Desenvolvimento Social do
Município de Montes Claros - MG.
Dia da Licitação: 27/02/2018- Horário: 10h00min
Local: Sala de Reunião nº 01 da CPLJ situada à
Av. Cula Mangabeira, 211- B. Centro / Montes
Claros-MG. O Edital está disponível no site
www.montesclaros.mg.gov.br/Central de Compras/
Pregão PMMC.

Montes Claros, 08 de fevereiro de 2018.
Glennda Santos Cardoso

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Montes Claros
Aviso de Alteração de Edital

Pregão Eletrônico Nº 0011/2018
Processo Nº 0013/2018
O pregoeiro deste Município, na forma da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações, vem comunicar
a necessidade de retif icar o EDITAL DA
LICITAÇÃO cujo objeto é a aquisição de café e
açúcar para atender a demanda das secretarias
de Educação, Planejamento e Gestão,
Desenvolvimento Social e Saúde do município de
Montes Claros - MG, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Montes Claros e no
Diário Oficial da União ambos do dia 25 de janeiro.
de 2018. Face a necessidade de se promover
alterações na descrição do Item 2 (café em pó
torrado) no Termo de Referência do instrumento
convocatório, o Município de Montes Claros,
observando os princípios da isonomia e da ampla
concorrência, resolve pela RETIFICAÇÃO do
instrumento convocatório.
Altera-se a data do certame obedecendo os prazos
legais:
Recebimento das propost as: até às 08h00min
do dia 27 de fevereiro de 2018.
Abertura das propost as: às 08h00min. do dia 27
de fevereiro de 2018.
Início da disput a: às 09h00min do dia 27 de

Prefeitura Municip al de Montes Claros

Extrato nº 018-2018 – Resultado de Pregão
Pregão Eletrônico 0140/2017 – Contratação de
empresa especializada em prestação de serviços
de telefonia móvel pessoal com fornecimento de
aparelho para atender a demanda do Município de
Montes Claros-MG, processo revogado em 02/01/
2018. Motivo: foi feita uma adesão à Ata de Registro
de Preço nº 02/2017, referente ao Pregão
Eletrônico por Registro de Preços nº 04/2017 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), que gerou o Processo nº 356/2017–
Inexigibilidade nº 057/2017.

Montes Claros (MG), 07 de fevereiro de 2018.
Ana Paula da Mota França

Pregoeira Municipal

PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG
EXTRATO Nº 031/2018

A Comissão Permanente de Licitação e
Julgamento torna público a Ratificação do
processo abaixo relacionado:
RATIFICAÇÃO
Processo nº 035/2018 – Dispensa Licitação nº 002/
2018– cujo objeto é CONTRATAÇÃO DA BANDA
DO BLOCO IMPÉRIO NOVO HORIZONTE PARA
APRESENTAÇÃO NO “ENCONTRO DE BLOCOS
CARNAVALESCOS – CARNAVAL DE RUA/2018,
representado por: SUEDES SOUZA SILVA, cujo
valor total é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Ratificado em 07 de fevereiro de 2018.
Processo nº 036/2018 – Dispensa Licitação nº 003/
2018– cujo objeto é CONTRATAÇÃO DA BANDA
DO BLOCO MARIA BONITA PARA
APRESENTAÇÃO NO “ENCONTRO DE BLOCOS
CARNAVALESCOS – CARNAVAL DE RUA/2018,
representado por: STÉFANI SOUTO BAHIA, cujo
valor total é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Ratificado em 07 de fevereiro de 2018.
Processo nº 037/2018 – Dispensa Licitação nº 004/
2018– cujo objeto é CONTRATAÇÃO DA BANDA
DO BLOCO MARCHINHAS MORADA DO
PARQUE PARA APRESENTAÇÃO NO
“ENCONTRO DE BLOCOS CARNAVALESCOS –
CARNAVAL DE RUA/2018, representado por:
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
CONJUNTO HABITACIONAL MORADA DO
PARQUE, cujo valor total é de R$ 2.000,00 (Dois
mil reais). Ratificado em 07 de fevereiro de 2018.
Processo nº 038/2018 – Dispensa Licitação nº 005/
2018– cujo objeto é CONTRATAÇÃO DA BANDA
DO BLOCO RAPARIGAS DO BONFIM PARA
APRESENTAÇÃO NO “ENCONTRO DE BLOCOS
CARNAVALESCOS – CARNAVAL DE RUA/2018,
representado por: ALEXANDRE ZUBA NUNES,
cujo valor total é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Ratificado em 07 de fevereiro de 2018.

Montes Claros (MG), 07 de fevereiro de 2018.
Diosmar Soares da Silva

Presidente Interino da CPLJ

PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO Nº 032/2018

Contrato:
Contrato P02318-01 Processo nº 0023/2018 –
Dispensa nº 007/2018 –  Objeto: CONTRA TAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA
EXECUÇÃO DE REPAROS NA COBERTURA
METÁLICA (ESTRUTURA E TELHAS) EM DOIS
MÓDULOS DO ESTACIONAMENT O DO
MERCADO MUNICIPAL CENTRAL.  Contratado:
Indústria e Comércio Bahia L TDA-ME – Valor:
R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais).
Vigência:  O presente contrato administrativo terá

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES
CLAROS – MG

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 01/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto: Memórias São Para Sempre-A História de
Montes Claros Por Sua Gente.
Parceiros:
Frederico Maciel Borges;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES
CLAROS - MG

CONTROLADORIA GERAL

PORTARIA N° 015/2018– CG -  COR

A Controladoria Geral de Montes Claros – MG, na
pessoa do Controlador Geral, no uso de suas
atribuições, principalmente no que condiz o
Decreto n° 2.987/2013, art. 2°, bem como a Lei de
n. 3.175/2003 (Estatuto do Servidor), considerando
o Memo: GERH/1003/2017, em que relata a
situação de acúmulo ilegal de cargos públicos por
parte do servidor Luiz Américo Rocha Ferraz;
RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a instauração do Processo
Administrativo Disciplinar (PAD) nº 11/2018, com
fulcro no artigo 166 da Lei 3.175/03, para apuração
de possível violação aos artigos 131, inciso III e
ao artigo 133, inciso III c/c artigo 146, inciso XII,
do diploma legal supra.
Art. 2º - Nomear Comissão Julgadora de Processo
Administrativo Disciplinar composta pelos
seguintes servidores: Wilson At air Ramos ,
corregedor municipal, matrícula 5937-4/1, Érica
Brito , coordenadora de núcleo de apoio, efetiva,
matrícula 74608-8/1 e Douglas Oliveira Santos ,
assistente administrativo, efetivo, matrícula 76153-
2/1, sob a presidência do primeiro, destinada a
apurar as irregularidades no processo em epígrafe,
bem como, apurar os fatos, ações e omissões que,
porventura, venham a surgir no curso de seus
trabalhos.
Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa)
dias para a conclusão dos trabalhos, admitidas
prorrogações conforme determinação legal.

Montes Claros–MG, 07 de fevereiro de 2018
WILLIAM CÉSAR ROCHA

Controlador Geral

vasilhames, para atender a demanda das diversas
Secretarias do Município de Montes Claros - MG.
Dia da Licitação: 27/02/2018- Horário: 09h00min
Local: Sala de Reunião nº 01 da CPLJ situada à
Av. Cula Mangabeira, 211- B. Centro / Montes
Claros-MG. O Edital está disponível no site
www.montesclaros.mg.gov.br/Central de
Compras/Pregão PMMC.

Pregão Presencial Nº 0020/2018
Processo Nº 0030/2018
Objeto: Registro de registro de preços para futura
e eventual contratação de empresa especializada
em recarga e manutenção de extintores de
incêndio, para atender a demanda das diversas
Secretarias do Município de Montes Claros - MG.
Dia da Licitação: 27/02/2018- Horário: 15h00min
Local: Sala de Reunião nº 01 da CPLJ situada à
Av. Cula Mangabeira, 211- B. Centro / Montes
Claros-MG. O Edital está disponível no site
www.montesclaros.mg.gov.br/Central de Compras/
Pregão PMMC.

Pregão Presencial Nº 0021/2018
Processo Nº 0031/2018
Objeto: Registro de registro de preços para futura
e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de chaveiro, manutenção
e confecção de carimbos, para atender a demanda
das diversas Secretarias do Município de Montes
Claros - MG.
Dia da Licitação: 28/02/2018- Horário: 09h00min
Local: Sala de Reunião nº 01 da CPLJ situada à
Av. Cula Mangabeira, 211- B. Centro / Montes
Claros-MG. O Edital está disponível no site
www.montesclaros.mg.gov.br/Central de
Compras/Pregão PMMC.

Montes Claros, 08 de fevereiro de 2018.
Glennda Santos Cardoso

Pregoeira

fevereiro de 2018.
O Edit al Está disponível nos sít ios
www .montesclaros.mg.gov .br /Central de
Compras/Pregão PMMC  e www .licit acoes-
e.com.br .

Montes Claros, 08 de fevereiro de 2018.
Wagner Tadeu Rodrigues Pitta

Pregoeiro

vigência de 12 meses, tendo como termo inicial a
assinatura do presente instrumento. Contrato

assinado em 24 de janeiro de 2018.

Contrato P004315 Processo nº 0043/2015 –
Dispensa nº 0014/2015 – Contratado: CARLOS
HUMBERTO MORAES – Segundo T ermo de
Adit amento : O prazo p ara a locação, previsto
na Cláusula Segunda do contrato inicial, fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, tendo
como termo inicial 10.02.2018 e como termo
final 09.02.2019. Os valores global e mensal ,
previstos na Cláusula Terceira, e reajustados pelo
último termo aditivo celebrado, não sofrerá novo
reajuste, mantendo-se em R$70.744,44 (setent a
mil, setecentos e quarent a e quatro reais e
quarent a e quatro cent avos) , e R$5.895,37
(cinco mil, oitocentos e novent a e cinco reais e
trint a e sete cent avos). Para p agamento será
empenhado p ara o ano de 2018, o valor de
R$58.953,70 (cinquent a e oito mil novecentos e
cinquent a e três reais e setent a cent avos); e
para o ano de 2019, o valor de R$1 1.790,74 (onde
mil setecentos e novent a reais e setent a e
quatro reais).  Firmado em 23 de janeiro de 2018.

Montes Claros (MG), 08 de feverero de 2018.
Jaheb W agner Leite Castro

Coordenador de Acomp anhamento de
Contratos
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Valor Global: R$3.000,00 (Três Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA  de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 02/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto: .Palavra ou Não Palavra,Eis a Questão
Parceiros:
Maria Edilza Prates;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$3.000,00 (Três Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 05/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:O Som de Robsom
Parceiros:
Rafael Brant Carneiro;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$3.000,00 (Três Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 06/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Vovó Elenice,a Arte de Ouvir e Contar
Histórias
Parceiros:
Elenice Geralda de Aquino Alquimim;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$5.000,00 (Cinco Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 09/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Festa de São Sebastião
Parceiros:
Carlos André Gomes;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$5.000,00 (Cinco Mil Reais)

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 11/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Festa de Reis
Parceiros:
Pedro Junio Rodrigues Santos;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$4.779,99 (Quatro Mil Setecentos
e Setenta e Nove Reais e Noventa e Nove
Centavos).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 11/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Dinâmicas das Expressões Religiosas no
Norte de Minas
Parceiros:
Heiberle Hirsgberg Horácio;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$5.000,00 (Cinco Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 12/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Cineminha na Praça
Parceiros:
Reinaldo da Silva Cruz;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$5.000,00 (Cinco Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 13/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Música no Orfanato
Parceiros:
Elisângela Costa Rocha Carvalho;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$4.889,00 (Quatro Mil Oitocentos e
Oitenta e Nove Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 21/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:A Caravana da ilusão -Formação de Plateia
Parceiros:
Solange Maria Veloso Sarmento;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$10.000,00(Dez Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 28/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Street Art Festival
Parceiros:
Jhonnata Siqueira Alves Almeida
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$10.000,00(Dez Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 28/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Pé na Estrada de Nariz Vermelho
Parceiros:
Josias David Mendes Nogueira
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$20.000,00(Vinte Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 35/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Osquestra Sinfônica de Montes Claros de
Montes Claros & Convidados
Parceiros:
Laisa Celene Oliveira
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$15.800,00(Quinze Mil e Oitocentos
Reais ).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 37/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Dia dos Gerais
Parceiros:
Mateus Neri Olieira
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$10.000,00(Dez Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Parceria Nº 40/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:Festa Tradicional de são João da Vereda
Parceiros:
Naiara Oliveira Silva
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global:  R$5.000,00 (Cinco Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o

Termo de Parceria Nº 42/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto:III Mostra de Cinema de Montes Claros-
”Do Sertão Para o Mundo”.
Parceiros:
Vanessa Rodrigues Araújo
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global:  R$20.000,00(Vinte Mil Reais).

A comissão de seleção do Conselho Municipal de
Cultura-CONCULTURA de Montes Claros MG, no
uso de suas atribuições legais, torna público o
Termo de Fomento Nº 01/2017,Chamamento
Público 02/2017 cujo objeto é a Seleção de projetos
culturais de proponentes de Montes Claros para
fomentar a cultura local ,conforme estabelecido no
plano de trabalho.
Projeto: Gato no Quintal
Parceiros:
Grupo Teatral Olho de Gato;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Valor Global: R$19.992,00(Dezenove
Mil,Novecentos e Noventa e Dois Reais) .
Maiores informações na Secretaria de Municipal
de Cultura Município de Montes Claros-MG ou pelo
telefone (38) 2211-3300.

Comissão de Seleção e Monitoramento
Montes Claros, MG, 08 de Janeiro de 2018

PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO Nº 033/2018

RESCISÃO UNILATERAL: Processo Licit atório
nº. 0075/2015. Concorrência Pública nº. 0005/
2015. Contrato: P007215, assinado em em 13/
11/2015. RESCINDIDA: Línea Empreendimento
LTDA, CNPJ/MF: 11.022.351/0001-10.
Fundamento legal: Artigo 78, I, da Lei nº. 8.666/93
e cláusula décima quarta do instrumento
contratual. Atendendo às disposições contidas nos
artigos 78, parágrafo único c/c 109, I, “e”, ambos
da Lei nº. 8.666/93, fica estabelecido o prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
intimação da rescisão, para que, querendo, a ora
Rescindida apresente defesa e provas que julgar
necessárias. Rescindido em 20/12/2017.

Secret aria Municip al de Esportes e juventude
Rep. Legal: Igor Gust avo Dias
Montes Claros (MG), 08 de fevereiro de 2018.
Jaheb W agner Leite Castro
Coordenador de Acomp anhamento de
Contratos

Prefeitura de Montes Claros – MG
Secret aria Municip al de Saúde

CHAMADA PÚBLICA Nº 1/COAPES DO
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS DE 29 DE

JANEIRO DE 2018.

ADESÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SUPERIOR, TÉCNICO, PROGRAMAS DE
RESIDÊNCIA MÉDICA, PROGRAMAS DE
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E
RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA
SAÚDE AO CONTRATO ORGANIZATIVO DE
AÇÃO PÚBLICA ENSINO SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS .

O MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG, através
da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições legais na democratização e gestão
descentralizada do Sistema Único de Saúde, e

- Considerando o que estabelece a lei nº 12.871,
de 23 de outubro de 2013 que institui o Programa
Mais Médicos e Contrato Organizativo de Ação
Pública Ensino- Saúde- COAPES; e
- Considerando a Portaria Interministerial MEC/MS
nº 1.127, de 04 de agosto de 2015 que institui as
diretrizes para a celebração dos Contratos
Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde –
COAPES, para o fortalecimento da integração
entre ensino, serviços e comunidade no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), CONVIDAM a
todas as Instituições de Ensino, públicas e
privadas, que oferecem cursos de graduação ou
técnico, na área da saúde no Município de Montes
Claros e que necessitam utilizar dos espaços do
Sistema Único de Saúde como campo de atuação
para prática acadêmica; todos os Programas de
Residência Médica e Residência Multiprofissional
ou Residência em Área Profissional da Saúde que
oferecem vagas no Município de Montes Claros;
todos os hospitais e demais instituições de serviços
de saúde, públicas ou privadas que atuam no
Município de Montes Claros para ADESÃO  ao

Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-
Saúde do Município de Montes Claros nos termos
dessa Chamada Pública e seu Anexo I (Termo de
Adesão ao COAPES no Município de Montes
Claros/MG) e Anexo II (Termo de Contrato
Organizativo de Ação Pública Ensino- Saúde).
- A publicação desta Chamada Pública nº 01/
COAPES revoga os contratos organizativos de
Ação Pública Ensino-Saúde anteriormente
celebrados com o Município de Montes Claros/MG.
1. Do prazo para adesão – As instituições
interessadas terão que apresentar o respectivo
Termo de Adesão (Anexo I), assinado pela
autoridade legal responsável pela instituição, bem
como, a indicação do nome e contato do
responsável por representar os interesses da
mesma junto ao COAPES, até o dia 26 de
Fevereiro, ás 17h00, na Diretoria de Vigilância a
Saúde, Sala 303 (3º andar) da Secretaria Municipal
de Saúde de Montes Claros, localizada na Av.
Dulce Sarmento, nº 2076, Bairro Monte Carmelo,
CEP 39401-485;
2. Da assinatura do Termo de Contrato
Organizativo de Ação Pública Ensino- Saúde
(Anexo II) – As instituições que apresentarem o
Termo de Adesão no prazo supramencionado serão
convocadas para apresentação e discussão dos
novos delineamentos do COAPES, bem como,
para a assinatura do referido Termo.
3. Orientações ou apoio institucional ás instituições
interessadas serão disponibilizadas quando
solicitadas através do e-mail
jurídico.smsmoc@gmail.com ou através dos
Telefones: (38) 2211.4317 ou (38) 2211.4336.

Montes Claros, 08 de Fevereiro de 2018.

Dra. Dulce Pimenta Gonçalves
Secretária Municip al de Saúde

ANEXO I
TERMO DE ADESÃO AO COAPES NO
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG.

O abaixo assinado,... (nome do representante da
Instituição),... (cargo do signatário), do (a)... (nome
da instituição representada) declara ter pleno
conhecimento do que estabelecem as normas
seguintes:

1. Lei nº 12.871 de 23 de outubro de 2013,
em especial o artigo 12, que institui o COAPES no
âmbito do Sistema Único de Saúde;
2. Portaria Interministerial nº 10, de 20 de
agosto de 2014 que institui a Comissão Executiva
e o Comitê Nacional dos Contratos Organizativos
de Ação Pública Ensino Saúde;
3. Portaria Interministerial nº 1.127, de 04
de agosto de 2015, que estabelece as diretrizes
para a celebração dos Contratos Organizativos de
Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES);
4. Portaria Normativa nº 16, de 25 agosto
de 2014, que estabelece os parâmetros para a
contrapartida a ser oferecida ao Sistema Único de
Saúde- SUS por instituição se educação superior
privada;
5. Resolução CNRM nº 01 de 25 de maio
de 2015 que regulamenta os requisitos mínimos
dos programas de residência médica em Medicina
Geral de Família e Comunidade – R1 e R2;
6. Portaria Interministerial nº 1.077/MEC/
MS, de 12 de novembro de 2009, que dispõe sobre
a Residência Multiprofissional em Saúde e a
Residência em Área Profissional da Saúde, e
institui o Programa Nacional de Bolsas para
Residências Multiprofissionais e em Área
Profissional da Saúde

e registra a ADESÃO da Instituição ao Contrato
Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde do
Município de Montes Claros/MG, nos termos do
CONTRATO a ser firmado oportunamente.

E adere ao Contrato organizativo de Ação Pública
Ensino Saúde.

Montes Claros, XX de Fevereiro de 2018.

Assinatura e carimbo do representante da
Instituição de Ensino

Representante da Instituição no COAPES:
E- mail:

                   ANEXO II
           TERMO DE CONTRATO
ORGANIZATIVO DE AÇÃO PÚBLICA  ENSINO-
SAÚDE

TERMO DE CONTRATO ORGANIZATIVO DE
AÇÃO PÚBLICA ENSINO-SAÚDE (COAPES)
QUE ENTRE SI CELEBRAM A(S) INSTITUIÇÃO
(ÇÕES) DE ENSINO(S) ______________, A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG, O
SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE DE
MONTES CLAROS/MG, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Com base na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, que institui o Programa Mais Médicos, altera
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as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº
6.932, de 7 de julho de 1981 e dá outras
providências, e nas demais normas legais vigentes
aplicáveis à espécie, a ________________,
instituição de ensino responsável pela oferta de
cursos da área de saúde e/ou dos Programas de
Residência em Saúde no Estado do (a)
_______________, CNPJ nº_____________, com
sede na ___________________________, em
__________, Estado do _____________, neste ato
representada pelo seu ______________,
brasileiro, _________
(profissão)___________(estado civi l), RG
nº____________, CPF nº_________, residente e
domiciliado na _________________________, em
__________ (cidade e estado); a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ________________,
neste ato representada pelo seu
Secretário_________ de Saúde ____________
(nome), brasileiro, ________________profissão,
________ (estado civil), RG nº ______________,
CPF nº __________________, residente e
domiciliado na __________, em _______ (cidade
e estado) e a SECRETARIA ESTADUAL  DE
SAÚDE DE________________, gestor local do
SUS, CNPJ nº __________, com sede na
__________, em ___________, Estado do
_________________, neste ato representada pelo
seu Secretário_________ de Saúde
____________ (nome), brasileiro,
________________profissão, ________ (estado
civi l), RG nº ______________, CPF nº
__________________, residente e domiciliado na
__________, em _______ (cidade e estado),
RESOLVEM celebrar o presente instrumento de
CONTRATO ORGANIZATIVO DE AÇÃO
PÚBLICA  ENSINO-SAÚDE, no qual estabelecem
cláusulas, condições e obrigações de cada
signatário.

CLÁUSULA  PRIMEIRA – DO OBJETO
Este termo de Contrato Organizativo de Ação
Pública Ensino-Saúde  tem por objeto viabilizar a
reordenação das vagas para atuação dos
acadêmicos nos campos de prática nas Unidades
de Saúde do Município de Montes Claros/MG, e
serão destinadas aos cursos de graduação na área
da saúde, com garantia de estrutura de serviços
de saúde em condições de oferecer campos de
prática no Sistema Único de Saúde, mediante a
integração ensino-serviço nas Redes de Atenção
à Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS
RESPONSALIDADES MÚTUAS
 Constituem responsabilidades das Instituições de
Ensino, Programas de Residência(s) em Saúde e
das Secretaria(s) de Saúde municipal (is) e da
estadual:
I. Comprometer-se com a formação dos
profissionais de saúde em consonância com os
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
e tendo como eixo à abordagem integral do
processo de saúde-doença;
II.   Comprometer-se com o respeito a
diversidade humana, a autonomia dos cidadãos e
a atuação baseada em princípios éticos,
destacando-se o compromisso com a segurança
do paciente tanto em intervenções diretas quanto
em riscos indiretos advindos da inserção dos
estudantes no cenário de prática.
III.  Comprometer-se com as condições
de biossegurança dos estudantes nos serviços da
rede;
IV. Comprometer-se com a integração
das ações de formação aos processos de
Educação Permanente da rede de saúde;
V. Elaborar anualmente os Planos de
Atividades de Integração Ensino Saúde, nos quais
deverá constar:
a. as diferentes atividades de ensino a serem
desenvolvidas na comunidade/serviço de saúde
específico;
 b. as atribuições dos profissionais dos serviços e
dos docentes da(s) Instituição(ões) de Ensino;
c. a relação quantitativa estudante/docente,
estudante/preceptoria de forma a atender às
necessidades do ensino e da assistência de
qualidade;
d. proposta de avaliação da integração Ensino-
Serviço-Comunidade com definição de metas e
indicadores.
VI. Participar e manter representação no Comitê
Gestor Local do COAPES;
VI. Reconhecer o papel do controle social
em saúde, representado pelas instâncias dos
Conselhos de Saúde Locais e Municipais no
processo de fortalecimento da integração Ensino-
Serviço-Comunidade, seu monitoramento e
avaliação da execução dos contratos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS
RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO OU PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM
SAÚDE
Constituem responsabilidades das Instituições de
Ensino ou Programas de Residência em Saúde:
I. Contribuir de forma co-responsável
com a gestão dos serviços de saúde, visando
qualificar a atenção prestada, incluindo apoio a

elaboração de ações em saúde a fim de melhorar
indicadores de saúde loco - regionais;
II.  Promover atividades de ensino,
extensão e pesquisa nos serviços e territórios nos
quais atua, articulando os fundamentos teóricos e
éticos às situações práticas nas perspectivas
interprofissional, interdisciplinar e intersetorial, com
íntima ligação entre as necessidades de saúde;
III.  Supervisionar efetivamente as
atividades desenvolvidas pelos estudantes, nas
redes de atenção à saúde, definindo professor (es)
da instituição de ensino e/ou preceptores dos
programa de residência que serão responsáveis
pela atuação dos acadêmicos em cada cenário de
prática. Assim, faz se necessária a presença dos
preceptores durante o período integral em que os
acadêmicos utilizarem do campo de prática,
conforme carga horária estabelecida pela
Instituição de Ensino.
IV. Elaborar Plano de Atividades de
Integração Ensino-Saúde-Comunidade, com
periodicidade a ser estabelecida no anexo a este
contrato, estabelecendo a natureza das atividades
realizadas e das competências a serem
desenvolvidas pelos estudantes, observadas as
legislações específicas;
V. Garantir a promoção da atenção
contínua, coordenada, compartilhada e integral, de
modo a evitar a descontinuidade do atendimento,
a superlotação do serviço e prejuízos da atenção
à saúde ao usuário do SUS;
VI.  Promover a realização de ações,
focado na melhoria da saúde das pessoas, a partir
de diretrizes e de normas técnicas para a realização
de processos e procedimentos com vistas a
qualidade e segurança do usuário do SUS
fundamentado em princípios éticos;
VII.  Oferecer aos profissionais da rede de
serviços oportunidades de formação e
desenvolvimento que contribuam com a
qualificação da assistência, da gestão, do ensino
e do controle social, com base na Política Nacional
de Educação Permanente em Saúde;
VIII.  Fomentar ações de valorização e
formação voltada para profissionais da rede, tais
como: inclusão em pesquisas (como
pesquisadores), certificação da atividade de
preceptoria, dentre outros, que deverão estar
explicitados no plano presente instrumento de
contrato;
IX.  Contribuir para a formulação e
desenvolvimento de políticas de ciência, tecnologia
e inovação, com base nas necessidades loco
regionais;
X. Garantir o fornecimento de
instrumentos de identificação do seu estudante
combinado no plano de atividades de cada serviço
e de acordo com as atividades a serem
desenvolvidas;
XI. Contribuir com a rede de serviços do
SUS com investimentos nos cenários de prática,
tais como: aquisição e manutenção de
equipamentos, material permanente e outros bens;
oferta de processos formativos para os
trabalhadores e gestores da rede; oferta de
residência em saúde; desenvolvimento de
pesquisas e novas tecnologias, previstos no
contrato; locação de espaços físicos que permitam
a atuação de equipes de Estratégia de Saúde da
Família junto aos acadêmicos;
XII.  Realizar ações de assistência
estudantil quando o campo de prática for fora do
município sede da Instituição de Ensino, quando
de difícil acesso, ou até mesmo quando as
atividades exigirem transporte especial, de acordo
com as normas locais.

CLÁUSULA  QUARTA – DAS
RESPONSABILIDADES DA  SECRETARIA DE
SAÚDE  Constituem responsabil idades da
Secretaria Municipal de Saúde:

I. Mobilizar o conjunto das Instituições
de Ensino no seu território para discussão,
organização e fortalecimento permanente da
integração ensino-serviços-comunidade;
II. Definir de forma articulada com as
instituições de ensino os critérios para seleção de
profissionais dos serviços de saúde para
desenvolvimento das atividades de supervisão/
tutoria/preceptoria;
III. Estimular a atividade de preceptoria
mediante sua inclusão nas políticas referentes à
qualificação e valorização dos profissionais de
saúde por meio de medidas como gestão de carga
horária, incentivos de qualificação profissional,
progressão funcional ou na carreira, dentre outras
possibilidades, quando o mesmo compuser o
quadro de servidores do Município;
IV.  Garantir a distribuição equânime dos
cenários de prática a f im de permitir o
desenvolvimento de atividades acadêmicas dos
cursos de graduação e programas de residência
que celebram este contrato, priorizando as
instituições de ensino públicas, conforme preceitos
do Sistema Único de Saúde;
V. Disponibil izar as instalações e
equipamentos nas Redes de Atenção à Saúde para
o desenvolvimento das atividades acadêmicas
teóricas e práticas dos cursos de graduação e de

Programas de Residência em Saúde, conforme
Plano de Atividades de Integração Ensino-Serviço-
Comunidade (anexo a este contrato).

CLÁUSULA  QUINTA - DO VÍNCULO
EMPREGATÍCIO
As atividades acadêmicas desenvolvidas por
profissionais e gestores do SUS, estudantes e
docentes dos cursos de graduação em saúde não
criam vínculo empregatício de qualquer natureza
com a Secretaria de Saúde e Instituições de
Ensino, desde que estejam nos termos do
planejamento acadêmico semestral e/ou do
calendário acadêmico.

CLÁUSULA  SEXTA – DOS RECURSOS
O Ministério da Educação e o Ministério da Saúde
atuarão em conformidade com os termos dispostos
na portaria 1127 DE 04 DE AGOSTO DE 2015 e
legislação vigente.
Os recursos necessários para a execução do
presente contrato será de responsabilidade das
partes e determinado em Plano de Contrapartida
descrito em anexo
PARAGRAFO PRIMEIRO  – (As partes deverão
definir as responsabilidades financeiras)
CLÁUSULA  SÉTIMA – MONITORAMENTO,
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E AUDITORIA
A celebração e implementação dos contratos serão
avaliadas por meio de metas e indicadores
nacionais, estabelecidas pela Comissão Executiva
Nacional dos COAPES. PARÁGRAFO PRIMEIRO
– Após a celebração do presente contrato deverá
ser constituído um Comitê Gestor Local do
COAPES que terá como competências
acompanhar e fiscalizar a integração Ensino-
Serviço- Comunidade no território objeto do
contrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO  - O COAPES será
avaliado anualmente cabendo revisão das metas
se necessário.
 PARÁGRAFO TERCEIRO  – As normas de e
auditoria decorrentes do presente contrato estarão
definidas por normativa complementar, expedida
pela Comissão Executiva Nacional do COAPES.

CLÁUSULA  OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste instrumento de contrato
será de 12 meses, a partir da data de sua
assinatura, com validade e eficácia condicionada
à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município, podendo ser prorrogado por interesse
de ambas as partes.

CLÁUSULA  NONA – DAS ALTERAÇÕES E
RESCISÃO
O presente Contrato Organizativo de Ação Pública
Ensino-Saúde poderá ser denunciado, por escrito,
a qualquer tempo, em caso de descumprimento
das normas estabelecidas na legislação vigente,
a inadimplência de quaisquer de suas cláusulas
ou condições, ou a superveniência de norma legal
ou de fato que o torne material ou formalmente
inexecutável.
PARAGRAFO PRIMEIRO : Fica estabelecido o foro
de Montes Claros/MG como competente para
dirimir as questões decorrentes da execução.
 PARAGRAFO SEGUNDO:  O procedimento de
denuncia do contrato deverá ser comunicado
obrigatoriamente à Comissão Executiva Nacional
dos Contratos Organizativos de Ação Publica
Ensino Saúde.
PARAGRAFO TERCEIRO:  O acesso aos serviços
de saúde e as contrapartidas definidas nos Planos
de Atividades de Integração Ensino Saúde deverão
ser mantidos por até seis meses após a denúncia
oficial do contrato e sua comunicação à Comissão
Executiva Nacional dos Contratos Organizativos
de Ação Publica Ensino-Saúde, exceto nos casos
onde houver consenso entre as partes para
rescisão imediata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos referentes a este contrato
poderão ser resolvidos de comum acordo entre as
partes com a interveniência dos Ministérios da
Saúde e do Ministério da Educação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
O foro competente para dirimir questões oriundas
deste contrato, não resolvidas de comum acordo
entre as partes, será o da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado do Minas Gerais, com
renúncia expressa de qualquer outro.

E por se acharem justas e contratadas, as partes
assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas
para que produza seus efeitos legais.

Montes Claros, ___ de Fevereiro de 2018.

Responsável pela Instituição de Ensino
Secretária Municipal de Saúde
Secretario Regional de Saúde

TESTEMUNHAS:
1.
2.

Prefeitura de Montes Claros - MG
Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA/SMS Nº. 03, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2018.

NOMEIA A COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO
ENSINO E SERVIÇO (CIES) PARA
ACOMPANHAR A CELEBRAÇÃO DOS
CONTRATOS ORGANIZATIVOS DA AÇÃO
PÚBLICA ENSINO-SAÚDE (COAPES) NO
AMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SÁUDE
(SUS) NO MUNICÍPIO DE MONTES
CLAROS.

A Senhora Secretária de Saúde do Município
de Montes Claros, no uso de suas atribuições
legais, nos termos do artigo 99, inciso II,
alínea “b”, cumulado com o parágrafo único
do mesmo artigo e, considerando, a
expedição do Decreto de Delegação de
Poderes, n.º 3.470, de 04 de janeiro de 2017;
RESOLVE
Art. 1º –  Instituir a Comissão de Integração
entre Ensino e Serviço, com o intuito de
acompanhar a celebração dos Contratos a
serem pactuados entre o Município de Montes
Claros e as Instituições de Ensino que
utilizarão dos espaços ofertados como campo
de atuação para prática acadêmica na área
da saúde, composta pelos seguintes
membros:
I – Aloizio Pereira da Cunha – Diretor de
Vigilância em Saúde;
II – Bruno Pinheiro de Carvalho – Diretor de
Assistência a Saúde;
III – Daniella Cristina Martins Dias Veloso –
Coordenadora da Atenção Primária;
IV – Enius Freire Versiani –Diretor de
Regulação;
V- Jacqueline Kênnia Vieira – Coordenadora
do Núcleo de Apoio Administrativo;
VI – Joaquim Francisco de Lima – Presidente
do Conselho Municipal de Saúde;
VII – Leonardo Félix de Oliveira –
Coordenador de Saúde Mental;
VIII – Luciene Brasileiro Vaz – Coordenadora
da Saúde da Mulher;
IX – Maria Clara Lelis Ramos Cardoso –
Gerente da Vigilância Epidemiológica e
Controle de Doenças;
X – Maria Gabriela Costa Santana –
Assistente Administrativo;
XI – Patrícia Ferreira Costa – Assessora
Especial;
XII – Waneis de Brito Sales – Coordenação
da Odontologia;
Art. 2º  - Compete à referida Comissão,
promover o acesso aos estabelecimentos de
saúde sob a responsabilidade do gestor local,
como cenário de práticas para a formação no
âmbito da graduação e da residência em
saúde.
Art. 3º  - O objetivo principal da Comissão
constituída é estabelecer as atribuições das
partes relacionadas na contratualização, no
que tange a:
I – Definição dos Serviços de Saúde que
servirão como campo de atuação das
instituições de ensino, para o
desenvolvimento da prática de formação no
Município de Montes Claros;
II – Definição das atribuições dos serviços de
saúde e das instituições formadoras, em
relação á gestão, assistência, ensino,
educação permanente, pesquisa e extensão;
III – Definição do Processo de designação dos
preceptores da rede de serviços de saúde e
sua relação com a instituição responsável
pelo curso de graduação em saúde ou pelo
Programa de Residência em Saúde; e
IV – Elaboração de planos de atividades de
integração ensino – serviço-comunidade para
cada serviço de saúde, contendo as
atribuições dos profissionais envolvidos, a
relação quantitativa de acadêmicos e
preceptores a atuarem em cada unidade, bem
como, uma proposta de avaliação com
definição de metas e indicadores.
Art. 4º  - A Comissão poderá requisitar auxílio
técnico de outros profissionais com o objetivo
de auxil iar na elucidação de pontos
controvertidos.
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Montes Claros (MG), 07 de Fevereiro de
2018.

Dra. Dulce Piment a Gonçalves
Secretária Municip al de Saúde



4 - SEXTA-FEIRA, 09  DE  FEVEREIRO DE 2018  --  DIÁRIO DO EXECUTIVO -- DIÁRIO OFICIAL  ELETRÔNICO  | MONTES CLAROS-MG

MCTRANS

 CÂMARA  MUNICIPAL DE MONTES CLAROS
 EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo Licit atório nº007/2018 – Pregão
Presencial nº02/2018 – Objeto: Aquisição de
materiais de limpeza e descartáveis para limpeza,
manutenção e conservação dos prédios da Câmara
Municipal de Montes Claros. Partes: CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTES CLAROS X NATALIA
DISTRIBUIDORA LTDA-ME X LIMP  NORTE
COMÉRCIO DE PROD. LIMPEZA LTDA-ME X
FERREIRA E DIAS DISTRIBUIDORA  LTDA-ME.
Os valores totais dos contratos são,
respectivamente: R$ 8.355,00 (oito mil, trezentos
e cinquenta e cinco reais); R$ 8.737,50 (oito mil,
setecentos e trinta e sete reais e cinquenta
centavos); R$ 2.917,50 (dois mil, novecentos e
dezessete reais e cinquenta centavos). Prazo de
vigência do contrato: de 09/02/2018 a 31/12/2018.
Dot ação Orçamentária:
010101.122.0001.2007.3339030000000.

Processo Licit atório nº008/2018 – Pregão
Presencial nº03/2018  – Objeto: Aquisição de
produtos alimentícios para lanche a serem
consumidos por vereadores e servidores deste
Legislativo. Partes: CÂMARA  MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS X C&A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP. Valor
total do contrato: R$ 78.180,00 (setenta e oito mil,
cento e oitenta reais). Prazo de vigência do
contrato: de 09/02/2018 a 31/12/2018. Dotação
O r ç a m e n t á r i a :
010101.122.0001.2007.3339030000000.

 CÂMARA  MUNICIPAL DE MONTES CLAROS
PORTARIA Nº037/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o  disposto nas Resoluções desta
Câmara Municipal nº15  de 31/08/99, nº24 de 18/
04/2002, nº125 de 12/12/2006, nas Leis nº 3002/
02, 3.074/02, 3.906/08 e posteriores alterações e
a Instrução Administrativa nº 01/2018  deste
Legislativo e demais legislações em vigor,
RESOLVE:

Artigo 1º – Definir a estrutura do gabinete do
vereador Cláudio Ribeiro Prates  conforme
descrito a seguir: 01 cargo de Assessor
Parlamentar G-286, 295 pontos; 01 cargo de
Assessor Parlamentar G-116, 125 pontos; 01 cargo
de Assessor Parlamentar G-138, 147 pontos;  02
cargos de Assessor Parlamentar G-39, 48 pontos.
Total de pontos: 663.
Artigo 2º – Nomear, a partir do dia 07 (sete) de
fevereiro de 2018, para exercer, em comissão, o
cargo de Assessor Parlamentar, nível G-116, 125
pontos, ocupando vaga existente no gabinete do
mesmo vereador, o senhor Ygor Ferreira
Barcelos , residente e domiciliado neste município.
Artigo 3º – Por se tratar de cargo comissionado,
cuja exoneração se dá “ad nutum”, o servidor ora
nomeado será exonerado tão logo expire o
mandato do vereador que o indicou, ou a qualquer
tempo, por ato da Presidência deste Legislativo.
Artigo 4º – A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.
PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros,  07 de
fevereiro  de 2018.

CLÁUDIO RIBEIRO PRA TES
Presidente da Câmara

ERRATA

REPUBLICAÇÃO

A MCTRANS, Empresa Pública Municipal, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.097.946/0001-31, com sede
na Praça Presidente Tancredo Neves, sem
número, Terminal Rodoviário, Bairro Canelas,
Montes Claros, MG, informa que foram firmados
os Contratos abaixo relacionados, nos termos da
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações:
PROCESSO N° 01 1/2018
PREGÃO 007/2018
OBJET O:  “aquisição de combustíveis e
lubrificantes ”
EMPRESAS CONTRATADAS:
CAMIBUS AUTO CENTER EIRELI-ME
Contrato nº. 09/2018
Valor: R$ 1.886,20
Prazo de Vigência: 06/02/2018 a 31/07/2018
P&L COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Contrato nº. 010/2018
Valor: R$ 99.776,00
Prazo de Vigência: 06/02/2018 a 31/07/2018

Montes Claros – MG, 07 de janeiro de 2018.
        VITOR FLÁVIO JARDIM MURT A

PREGOEIRO OFICIAL/CPLJ

CÂMARA MUNICIPAL
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MCTRANS
PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

ATA DE ABERTURA  DO INVÓCULO 02
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº.
0323/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017

TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA  E PREÇO, sob
o regime de execução direta por preço global.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Nos termos da Lei
nº 8.666/93 e demais disposições deste Edital.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA  FÍSICA
OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE SUPERVISÃO, CONSULTORIA,
ASSESSORIA EM SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL CLÍNICO-INSTITUCIONAL
PARA  ATENDER A REDE DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL DE MONTES CLAROS (RAPS).
Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de
2018, na sala Central de Licitações, com sede à
Av. Cula Mangabeira, nº 211, Centro, nesta cidade
de Montes Claros-MG, às 15h15min, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento
(C.P.L.J.), nomeada pelo Decreto nº 3.560 de 24
de agosto de 2017. O Presidente Interino da
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento,
Diosmar Soares da Silva, adotou os seguintes
procedimentos: compôs a mesa, a qual passou a
contar com as seguintes pessoas, Diosmar Soares
da Silva – Presidente Interino da C.P.L.J., Jaheb
Wagner Leite Castro – Secretário da C.P.L.J. e Rita
Aparecida Rodrigues Guimarães– Membro da
C.P.L.J. Dando início ao certame, o senhor
Diosmar Soares da Silva apresentou o envelopes
02– Proposta Técnica, devidamente lacrado, da
proponente Sr.ª Aparecida Rosângela Silveira,
única participante desta licitação.
Em ato contínuo, foi aberto o envelope 02 da
proposta Técnica e solicitado para que o
representante presente rubricasse os mesmo.
Esteve presente a Senhora Aparecida Rosângela
Silveira , portadora do CPF nº: 384.627.456-91.
 O Presidente Interino desta Comissão suspendeu
a sessão para análise Proposta Técnica da
proponente, que será realizada pela Comissão
Técnica. A presente ata será publicada na íntegra
no Diário Oficial Eletrônico do Município e
encaminhada via e-mail para todos os licitantes
acima citados. Nada mais havendo a tratar, eu
Jaheb Wagner Leite Castro, lavrei a presente ata
que após lida e aprovada será assinada por todos.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:
Diosmar Soares da Silva - Presidente Interino –
CPLJ
Jaheb Wagner Leite Castro -  Secretário – CPLJ
Rita Aparecida Rodrigues Guimarães - Membro
– CPLJ
PARTICIPANTE
Ap arecida Rosângela Silveira - CPF nº:
384.627.456-91.
Montes Claros, 08 de fevereiro de 2018.

MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS
Secret aria de Planejamento e Gestão

Comissão de Avaliação de Acumulação
de Cargos Públicos

EXTRATO DE DECISÃO DE
RECONSIDERAÇÃO DE ANÁLISE DE

ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO –
PROCESSO 016/2017

A Comissão Municipal de Avaliação de
Acumulação de Cargos Públicos nos termos
do inciso II, do artigo 2º da Portaria número
22, de 04 de Setembro de 2017 cumulado
com o artigo 10 da Portaria/Seplag número
09, de 18 setembro de 2017 torna público a
decisão de pedido de reconsideração
interposta pela servidora L.S.., lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, que
considerou ilegal a acumulação de cargos
públicos, diante a incompatibilidade de
horários, remetendo os autos ao Gabinete
do Secretário de Planejamento e Gestão
para exercer o duplo juízo sobre o mérito,
nos termos do artigo 10, § 3º da Portaria/
Seplag número 09, de 18 de Setembro de
2017.

A íntegra da decisão encontra-se disponível
na Comissão Municipal de Acumulação de
Cargos, Secretaria de Planejamento e
Gestão.

Montes Claros (MG), 08 de fevereiro de
2018

Comissão Municip al de Avaliação de
Acumulação de Cargos Públicos

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

Decreto nº 3642, 07 de fevereiro de 2018

DETERMINA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Montes Claros – MG., no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo
71, inciso VI, combinado com o artigo 99, inciso I, letra “i”, da Lei Orgânica do Município de Montes
Claros, e
considerando que os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional
do Poder Executivo fixaram ponto facultativo nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2018 (Portaria nº 468, de 22
de dezembro de 2017), por ocasião do Carnaval;

D E C R E T A:
Art. 1º – Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do Município de Montes Claros,
nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2018 (segunda-feira e terça-feira), para os servidores municipais.

Art. 2º  – O expediente será retomado na quarta-feira, dia 14 de fevereiro de 2018, a partir do meio-dia.

Art. 3º –  Aos serviços essenciais prestados pelo Município, bem como aos setores responsáveis pela
Limpeza Pública, Saúde, Guarda e Vigilância Patrimonial não se aplicam as regras deste Decreto, devendo
o expediente ter o seu transcurso normal.

Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Montes Claros, 07 de fevereiro de 2018.
Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

PREFEITURA DE MONTES CLAROS

Contrato nº P042513 Processo nº 0425/2013 – Pregão Presencial n° 00301/2013
– Contratado: SERQUIP – TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG LTDA – Quinto
Termo de Aditamento: O valor global, previsto na Cláusula Segunda do contrato
original, para esta nova vigência contratual, será de R$206.400,00 (duzentos e
seis mil e quatrocentos reais). Os prazos de vigência contratual e prestação de
serviços, previsto na Cláusula Quarta do contrato original, ficam prorrogados por
mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial 05.02.2018, e termo final
04.02.2019. Firmado em 02 de fevereiro de 2018.
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EQ�A+/- ��*A0-01- 1/,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
EK%()A* ��*A0C(-/ 0-,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
EKJ0*() ��*A0)CA- 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�EN)0)1 ��*A0)/11 0-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�%�/CA+ ��*A*CA(/ 1C,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
�%$1A(+ ��*A*(+AA 1C,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
���1)A* ��*0)+/1-1 0*,*C,1*0- -/+�+0 1(+�A-
���*-++ ��*A0-(11 *0,01,1*0) -+/�/1 C)�0+
�J
1C1* ��*A00(/A 0-,00,1*0) /*A�01 01-�/(
�J
1C1* ��*+()A(C 0-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�J
1C1* ��*A01+0C 0-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�J�C()/ ��*A0/011 0(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�$�CA*- ��*A*CC/( 1A,0*,1*0) )))�** C)�0+
�$�CA*- ��*+()AC- 0A,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�$�CA*- ��*A0/0+( 1/,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�$�CA*- ��*A0-+*A 1C,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�$�A+)+ ��*A0-+)+ *+,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
�
�0AC1 ��*A*-)(* 0/,0*,1*0) ))A�01 )+�1*

�
�0AC1 ��*0)+//)C 00,*C,1*0- ))A�01 0()�1+
���*0/+ ��*A0A++- 01,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
��$**(* ��*A0/((A 1-,00,1*0) ))A�0A )+�1*
�Q�/-CA ��*A0/*11 0-,00,1*0) /*A�01 01-�/(
�K;)/*) ��*A*AA+0 0A,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�K�)1-- ��*A0)11C 0-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
%NJ***0 ��*A0CC(* 0/,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
%M5-00( ��*0)+)-CA *(,*C,1*0- /01�1* 1(+�A-
%=5*1+* ��*A*/+0* 1),0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
�J�C(0( ��*A*)+(1 0/,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
�$E/(A0 ��*A*1-)) 11,0*,1*0) )AC�-* 01-�/(
�$�0(1/ ��*A0*+0) *),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�
�1C(+ ��*A0C/(/ 1+,00,1*0) ))*�(* C)�0+
�
;1)(/ ��*+-(C0A *1,00,1*0) -1+�A* C)�0+
�
;A()+ ��*A*)+(0 0/,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
�
$--/( ��*A0CACC 01,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�
$-C/+ ��*+(1/*A 0/,0*,1*0) )A)�10 01-�/(
��OACA* ��*A*C01/ 0(,0*,1*0) )//�)* C)�0+
��L*C() ��*A0*0(+ *1,00,1*0) /*/�C0 01-�/(
�.�10A/ ��*A0*1+/ *+,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�.P)A() ��*A00+*/ 0*,00,1*0) ))A�0A )+�1*
��$*C10 ��*+(A)(0 1C,00,1*0) /*A�01 01-�/(
�M;(C// ��*A*--)+ 10,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
�MN/)(A ��*A0-1C0 *0,01,1*0) ))A�01 )+�1*
�MM)110 ��*A00(/1 0-,00,1*0) /*A�01 01-�/(
��M/CC( ��*+(1(0- *+,00,1*0) /*)�*0 0(0�)A
��;+)+( ��*0)0-/C+ 1-,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
���-A+/ ��*0)+//A) 0*,*C,1*0- ))A�01 0()�1+
��
)(C1 ��*A0C+/( 0-,00,1*0) ))1�)* C)�0+
��
(()- ��*A*A0(( 0-,0*,1*0) ))*�(* C)�0+
��PA)C+ ��*A*CAC1 10,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
��PA)C+ ��*A0/+*+ 10,00,1*0) ))A�01 )+�1*
��LA)(+ ��*A0*-C) */,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
��L/11+ ��*A0)A0/ 0C,00,1*0) ))A�01 )+�1*
��Q(+-0 ��*0)100*( 1/,*/,1*0- -/+�+0 1(+�A-
��J0)0) ��*A0-1/1 1/,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
���AA)+ ��*A0/*)C 10,00,1*0) ))A�01 )+�1*
���/+A1 ��*A0*C-+ 0/,00,1*0) ))A�01 )+�1*
���///C ��*A0-00- 1-,00,1*0) ))A�01 )+�1*
��M1*-* ��*0)00)(+ *+,*C,1*0- ))/�C* 0()�1+
��M1*-* ��*0)0-(A1 *C,*C,1*0- )//�)* 0+*�0/
��M1/C( ��*A010-0 1),00,1*0) ))1�)* C)�0+
��M+-A1 ��*0A/++*0 1/,*(,1*0/ -+/�/1 C)�0+
��MA*/A ��*A0/*+1 0C,00,1*0) )//�)* C)�0+
��MA//C ��*0AC+1(0 1-,*(,1*0/ ))/�C* 01-�/(
��P*C0* ��*A*)*/C 0(,0*,1*0) ))1�)* C)�0+
��Q(C1C ��*A*+1(( 0(,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
��K/0C1 ��*A*(1)0 *+,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�I�)(A0 ��*+(+()/ 0/,0*,1*0) )1*�-* )+�1*
�I�)(A0 ��*+(+()) 0/,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
�IO+)0A ��*0)10/A- 1(,*/,1*0- ))A�01 0()�1+
�I�1**( ��*+(1)-A 0(,0*,1*0) )A)�10 01-�/(
�I�+//) ��*A*C/(/ 1-,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
�IP+C1A ��*A0)-1+ 0-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�=�0((- ��*A0--C0 *0,01,1*0) ))A�0A )+�1*
�=�1+1+ ��*A01*A0 0/,00,1*0) )C+�)* 01-�/(
�=�+*(( ��*+(0C/0 0+,00,1*0) -*+�*0 0(0�)A
�=�+*(( ��*+(0C/1 0+,00,1*0) )1*�-* )+�1*
�=�+*(( ��*+(0C/+ 0+,00,1*0) )C+�)* 01-�/(
�=�-AAA ��*0A()C+- 0-,*),1*0- )0C�)0 0()�1+
�=N0(() ��*A*(A)+ *+,00,1*0) )))�** C)�0+
�=N1C10 ��*A*/A+) 10,0*,1*0) /*A�01 01-�/(
�=N++A- ��*A0CC+1 0C,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�=$A(A- ��*A0**(0 *A,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�=�0*-* ��*A0/+A+ 1+,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�=�01*C ��*A0*)(0 0*,00,1*0) ))A�0A )+�1*
�P;)1-) ��*A0/C0) +*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�P�1A** ��*A*(0(1 1-,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
�P�1A*- ��*A0/0-) 1),00,1*0) ))A�01 )+�1*
�P�/C1C ��*A*(-() *-,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�P�--1/ ��*A*C*1C 0(,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
�P�C-*1 ��*+(+(-( *1,00,1*0) ))*�(* C)�0+
�P�C-)) ��*+(1))0 1(,0*,1*0) )0C�)0 01-�/(
�P�(*A- ��*0)1110/ 0(,*-,1*0- -/+�+0 1(+�A-
�P�(+CA ��*A*/*+/ *1,01,1*0) ))*�(* C)�0+
�PI-/1) ��*0)0*++A 0C,*/,1*0- /*)�*0 1(+�A-
�L;1AA- ��*A*C++) 1+,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
�L5*0(C ��*0)11)C( 0-,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
�L�/C1- ��*A0)(10 0C,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�L�(0*( ��*A00-AA 0*,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�L.++-( ��*A*++)C 1(,0*,1*0) ))A�0A )+�1*
�LI1-AC ��*A0---1 *0,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
�LL)C(- ��*A*1-)/ 1+,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
�LL--*- ��*A011-/ 10,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
�LQA*1C ��*A*(-AA */,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�LQA0+1 ��*A0AA*- 00,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�Q�-0C1 ��*A0)-++ 10,00,1*0) ))A�01 )+�1*
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�QE1(** ��*+()1/1 11,00,1*0) )-+�C* 0(0�)A
�QE1(** ��*A0C-0) 0(,00,1*0) )-+�C* 0(0�)A
�Q�A-+- ��*A0-/A0 *0,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
�QN+C/+ ��*A0)-A- 0-,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�Q$1*11 ��*A00A1( *C,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�Q$/-)* ��*A0C(A( 0C,00,1*0) )A)�10 01-�/(
�Q$-)1* ��*A*/**A 0/,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
�Q.1-CA ��*A0/*-A 1),00,1*0) ))A�01 )+�1*
�Q�1+() ��*A*A0-( 1A,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
�Q�++-- ��*A*CCC- 1/,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
�Q�++-- ��*A*/*)/ 1/,0*,1*0) )0C�)0 01-�/(
�Q�++-- ��*A*/*)- 1/,0*,1*0) )1*�-* )+�1*
�Q�++-- ��*0)+/-AA *A,*C,1*0- -/+�+0 1(+�A-
�Q=+10* ��*0)+/1-) 0A,*C,1*0- -/+�+0 1(+�A-
�QPA)(0 ��*0)00/0* 01,*C,1*0- )0C�)0 0()�1+
�QL0A/C ��*A011/C 10,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
�K5)+A+ ��*A0*1C( *0,01,1*0) ))A�01 )+�1*
�K5)(/+ ��*A*)/(C 10,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�K�+//) ��*+(AC*+ 1/,00,1*0) )A)�10 01-�/(
�K=+0A/ ��*A0//1- 1),00,1*0) ))A�01 )+�1*
�KP*1*0 ��*A0C1+( *C,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O��0((( ��*+())-- 0(,0*,1*0) )0C�)0 01-�/(
O�O-1*( ��*A*/1CC 0(,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�O-1*( ��*A0-A*( *0,01,1*0) ))A�0A )+�1*
O�O()1* ��*A0*)-C *(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O�.()AC ��*A*C//- +*,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�M0(C0 ��*A0//AC 1),00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�M0(C0 ��*A0-1(+ *1,01,1*0) ))A�01 )+�1*
O��+1C) ��*A*A1-) 0/,0*,1*0) /*A�01 01-�/(
O��A+(( ��*+(10)* 1-,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O��A)*- ��*0)+/+/) *),*C,1*0- /)+�** 0()�1+
O��A)*- ��*0)+/+// *),*C,1*0- )0C�)1 0()�1+
O��)/)( ��*A0*))+ *+,00,1*0) /*A�01 01-�/(
O��)/)( ��*A01(+C *1,01,1*0) )))�** C)�0+
O�I**C+ ��*A0/((/ 1-,00,1*0) ))A�0A )+�1*
O�I*)-) ��*0)+/)+- 00,*C,1*0- ))A�0A 0()�1+
O�I0)0C ��*A*/0*( 1A,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�I/-)+ ��*0)+))/( +0,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
O�=0-0C ��*A*-+(- 0/,0*,1*0) )A)�10 01-�/(
O;%00** ��*A*(A(0 1(,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O;�++*( ��*0)+C10- *1,*(,1*0- ))/�C* 0()�1+
O;M(*A* ��*A0*(*- */,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O;L+A-0 ��*0)0/--/ 1A,*-,1*0- /*A�01 0()�1+
O;K-1C- ��*A0/-11 1A,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O��0*0C ��*A*/(+0 0/,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O��)1() ��*A0*/*A *A,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O�;01CC ��*A*((1( *-,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O�;0)*+ ��*A0*0)( *-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�;+/)/ ��*A*()+/ *+,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O�;A*A0 ��*A*(1A* */,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O�;A1+* ��*A0C-*A 0),00,1*0) /*)�*0 0(0�)A
O�;A1AC ��*A0-)1+ 1C,00,1*0) ))A�0A )+�1*
O�;A+*( ��*A*C(-* 1-,0*,1*0) ))A�0A )+�1*
O�E*)11 ��*0)00-*A 00,*C,1*0- /1-�** 0()�1+
O�5+(A) ��*A00-C/ 0/,00,1*0) )A)�1) 01-�/(
O�
-**C ��*A*0(0( 0-,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�
-0*+ ��*A*/(0* +*,0*,1*0) ))*�(* C)�0+
O�
-A+1 ��*A0C+/1 0/,00,1*0) ))A�00 )+�1*
O�
-)-+ ��*A0/1)1 1A,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�
-/-/ ��*A*CA(0 1-,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�
-C10 ��*A0A-A+ 0+,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O�
C1)+ ��*A0/+0+ 10,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O�
C/-/ ��*A*(-/* 0/,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O��*/)0 ��*+()1(- *),00,1*0) )C0�(0 )-A�/1
O��((0* ��*A0/(*( +*,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�M0111 ��*0)11/+( 01,*-,1*0- ))*�(* 0+*�0/
O��*0/) ��*0)11A+A 0*,*-,1*0- ))A�0A 0()�1+
O�=//-A ��*A0*0*- *(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O�Q0)-A ��*A0*)-- *(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OE�+++) ��*A0C1/C 0(,00,1*0) )C0�(0 )-A�/1
OE�+++) ��*A0C1// 0(,00,1*0) )C+�)* 01-�/(
OE�+++) ��*A0C1/- 0(,00,1*0) /+(�A0 0(0�)A
OE�+CC) ��*A0A0AA *(,00,1*0) ))A�0A )+�1*
OE;+/A0 ��*A0/(C/ 1),00,1*0) ))A�0+ )+�1*
OE�()0C ��*A0/CCA 1/,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OE�A0/* ��*A0/+1( 1A,00,1*0) ))A�0/ )+�1*
OE�A+C) ��*0)+)+C1 1C,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
OE$(+10 ��*+C0()/ *1,00,1*0) ))*�(* C)�0+
OE.AA1( ��*A0A(1C 01,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OE.A)-+ ��*+(1(-C 1C,00,1*0) )A)�10 01-�/(
OE.A(A* ��*A0+A/1 *1,01,1*0) ))1�)* C)�0+
OE.))*) ��*A*-C(* 10,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
OE�/+/- ��*0)**(/C *(,*C,1*0- )1*�-* CC�+C
OEM(+A( ��*A0)/** 0-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
OEP**C+ ��*0)+/0CC *C,*C,1*0- ))/�C* 0()�1+
OEP0)+1 ��*A*(C+) *),00,1*0) -+/�/1 C)�0+
OEPA/(/ ��*A*)-)0 *A,00,1*0) ))/�C* 01-�/(

OEQ))*+ ��*A000*C 0-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�E+1*C ��*A0-+C) 1-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�E+10( ��*A*/10) 00,00,1*0) ))A�0+ )+�1*
O�E+-0) ��*A*-0-- 10,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
O��0)/( ��*A*(+/0 1/,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�O((-- ��*A*(1/( *A,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�J1(+/ ��*A*)()C 1A,0*,1*0) /*)�*1 0(0�)A
O�
1AC1 ��*A*C*)C 1*,0*,1*0) )+C�** C)�0+
O�
+-/1 ��*0)+/-A) *A,*C,1*0- -/+�+1 1(+�A-
O��1)() ��*0)0-CCA 0A,*C,1*0- )//�)* 0+*�0/
O�I*()A ��*A*A)-- 0C,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�I+*-+ ��*+(10+C 11,0*,1*0) /*A�01 01-�/(
O�L-+1+ ��*0)0CAA) *),*(,1*0- -/+�+1 1(+�A-
O�Q)+/C ��*+//C-/ 0*,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O%E)+*1 ��*A0/CA1 1),00,1*0) ))A�01 )+�1*
O%N/)-/ ��*0)+/+C) *-,*C,1*0- ))/�C* 0()�1+
O%MA/0/ ��*A*)A1) 0C,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O%�1*/) ��*A0/C(( 1-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O%�C)0+ ��*+(1*+( 1/,0*,1*0) ))1�)* C)�0+
O%I1C0* ��*0)+C+(+ *0,*(,1*0- ))A�01 0()�1+
O%P()** ��*0)00+C- 1),*-,1*0- ))*�(* 0+*�0/
O��)C(- ��*0)+C+A- *1,*(,1*0- -/+�+1 1(+�A-
O��++)A ��*A*+()+ 1+,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
O��+A(A ��*A*/01C *1,00,1*0) )1*�-* )+�1*
O��01** ��*A0*1C) 1),00,1*0) /*A�01 01-�/(
O�5-C(A ��*A*+C-* 0/,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�5-(1/ ��*A*C+0( 1C,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�5-(A0 ��*A0AC0C 0+,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�5C*+C ��*A0*C1+ *-,00,1*0) ))A�0+ )+�1*
O�5C*C) ��*A00-A( 0*,00,1*0) )A)�10 01-�/(
O�5C0+0 ��*A01(A1 *+,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�5C-C/ ��*A*C()C +0,0*,1*0) ))A�0A )+�1*
O�5(1-( ��*0)+))C+ +0,*-,1*0- ))A�0A 0()�1+
O�5(++/ ��*A00/)( 1C,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�5(/1/ ��*A*C(AC +*,0*,1*0) /*A�01 01-�/(
O�5(-/0 ��*+(1C/) 1A,0*,1*0) )0C�)0 01-�/(
O�N()1( ��*A0)/10 0-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�J01*A ��*A0/)C- 1A,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�
-+(C ��*A*/1-* 0(,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O��-)+0 ��*0)11C(( 1/,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
O�.--)1 ��*A0/1/A 1*,00,1*0) )0(�+* 0(0�)A
O�M00C- ��*A*A//* 1/,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�M0/1) ��*A0-0*- *1,01,1*0) ))A�01 )+�1*
O�M0(*+ ��*A*C01A 1*,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
O�M1C-/ ��*0)+)0C- +0,*-,1*0- ))A�0A 0()�1+
O�M+/** ��*A*(C/- 1(,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�M+/** ��*A*1(-) 00,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�MA*** ��*0)+CAA( *0,*(,1*0- ))A�01 0()�1+
O�MAAAC ��*A*C-)0 *A,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�MAAC- ��*A*)A(0 +*,0*,1*0) /*)�*0 0(0�)A
O�MAAC- ��*A*)A(* +*,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�MAAC- ��*A*C)A0 */,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O��+++/ ��*A0*0+/ *),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O��/-** ��*+(101A 0/,0*,1*0) /*A�01 01-�/(
O��/-** ��*A00+0( 00,00,1*0) )A)�10 01-�/(
OO�C-/0 ��*A0)*1C 0+,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OO%*)C+ ��*A0A-)1 0-,00,1*0) ))A�0A )+�1*
OO5+/(/ ��*A0-/*+ 1C,00,1*0) ))A�0A )+�1*
OOJ*0() ��*A*C0)0 11,0*,1*0) )))�** C)�0+
OOJ*/A( ��*A*+(+- 0-,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
OOJ-+C* ��*A*--10 1/,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
OOJ-+C* ��*A0))*1 0/,00,1*0) ))A�0+ )+�1*
OO�++1+ ��*A0-0(- +*,00,1*0) ))A�0A )+�1*
OO.C(+1 ��*A*-1-) 0-,0*,1*0) )))�** C)�0+
OOMA/-- ��*A*-/+( 1+,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
OO�+/)) ��*A*C**) 1*,0*,1*0) /*A�01 01-�/(
OOIA101 ��*A*/1)) 0C,00,1*0) )C-�C* C)�0+
OOIA+/) ��*A0-)(+ +*,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
OOIAA// ��*A0-ACA 1C,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OOL)1*/ ��*A0)*0- 0(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OOQ)*0) ��*A00)A0 *(,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
OOQ)*0) ��*A*/*** *1,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
OOQ))C( ��*A*)C0/ 0/,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
OOQ)/-- ��*A*-C// 1*,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
OOQ)C)* ��*+(1(-A 0C,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
OOQ//0+ ��*A0*-(C *(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OOQ/-A+ ��*A0C//C 1C,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
OOQ-C-C ��*A*/0/1 10,0*,1*0) )0C�)0 01-�/(
OOQ-C-C ��*A*/0-( 0C,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
OOK*A/A ��*+-1+AC 1/,0*,1*0) ))A�0+ )+�1*
O5�C)AC ��*A*-)0+ 1+,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
O5;***( ��*+()1/A 11,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O5;*1C( ��*0)+C/C/ *1,*(,1*0- ))/�C* 0()�1+
O5;*+)A ��*A0/)/C 1),00,1*0) /*A�01 01-�/(
O5;*)0C ��*A0A++A 01,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O5;*/C+ ��*0)+/1C( *),*C,1*0- ))A�01 0()�1+
O5�1/AC ��*A0C+*/ 0-,00,1*0) ))1�)* C)�0+



SEXTA-FEIRA, 09   DE  FEVEREIRO DE 2018  --  DIÁRIO DO EXECUTIVO -- DIÁRIO OFICIAL  ELETRÔNICO  | MONTES CLAROS-MG - 7

MCTRANS

O5�-111 ��*A*))(+ 1A,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O5�-AC( ��*A*(/)- +0,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
O5�--)- ��*A0-/C1 *0,01,1*0) ))A�01 )+�1*
O5�--/- ��*A0)(*C 1A,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O5�(A/1 ��*0)+/*+) 00,*C,1*0- -/+�+0 1(+�A-
O5%0C0( ��*+(A1+/ 0-,00,1*0) )0C�)1 01-�/(
O5$00C) ��*A0/C*) 1/,00,1*0) ))A�0/ )+�1*
O5�A*(A ��*A0C*/C *A,00,1*0) )A)�10 01-�/(
O5�)A/A ��*A*)-AA +*,0*,1*0) )1*�-* )+�1*
O5�-*A* ��*A0/)-* 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O5�-+(0 ��*A*(0C0 1/,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
O5�--C+ ��*0)1+++C 0C,*-,1*0- ))A�01 0()�1+
O5�-C-A ��*A0-+0) 1C,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O5�-(0( ��*0)+/*/) *),*C,1*0- ))A�01 0()�1+
O5�+(1( ��*A*/A() 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O5�CA+- ��*A0C1+0 *-,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
O5=001) ��*A0(*/A 1/,00,1*0) ))A�00 )+�1*
O5Q+0/1 ��*A*((1- *A,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O5Q(A(* ��*A0*/AC *-,00,1*0) )1/�/+ 0'(0)�A*
O5K(C-* �;*)A/**(0 *0,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
ON�A/1A ��*A0/01- 1*,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
ONO)CC/ ��*A0/1+* 0(,00,1*0) )-+�C* 0(0�)A
ONO/-)/ ��*A0-++) +*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
ON511*A ��*A*C0CC 0/,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
ON511*A ��*A*C0-- 1*,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
ON511*A ��*A0A1-0 0+,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
ON511*A ��*0)0-*C* 0A,*C,1*0- /*)�*0 1(+�A-
ON$1(-A ��*A0/*-- 1),00,1*0) ))A�01 )+�1*
ON
)*A( ��*A0)-() 0C,00,1*0) )/1�11 )+�1*
ON
-A-A ��*0)+/(*) *(,*C,1*0- ))*�(* 0+*�0/
ON
-(C1 ��*A0**A0 +*,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
ON
C))+ ��*A*(-(( *(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
ON�*A)/ ��*+()C/* 1-,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
ON�-))/ ��*0)0C*// 00,*C,1*0- ))A�0+ 0()�1+
ONKCC++ ��*A0-*AA +*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OJ;C-)) ��*A0*)CA *-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
OJE+-A- �;*)A)C+-( *0,00,1*0) -*+�*0 0(0�)A
OJ�/*C( ��*0)10/C- *),*-,1*0- ))A�01 0()�1+
OJ�/0C/ ��*A0)A)/ 0C,00,1*0) )//�)* C)�0+
OJ�/1+0 ��*A0A(A/ 0+,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
OJ�/-A* ��*A0/++* 1),00,1*0) ))A�01 )+�1*
OJ�)C0A ��*A*C)() 1+,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
OJ5)0)1 ��*A*/+01 1),0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
OJ.)0(( ��*A*/1)C 10,00,1*0) ))1�)* C)�0+
OJM)-11 ��*A0CA+1 00,00,1*0) /*)�*0 0(0�)A
OJM/)*+ ��*A0A+/A 0*,00,1*0) )))�** C)�0+
OJ�CA0+ ��*A*C/(1 1+,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
OJI0(A/ ��*A0-+-( +*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OJI1()/ ��*A*+(() 11,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
OJI)00( ��*A0)0CC 0A,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OJI)A-0 ��*0)0-A/A */,*C,1*0- ))A�00 0()�1+
OJI)(+1 ��*A0-/A/ 1/,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
OJI/A0* ��*A0/+/) 0(,00,1*0) /*A�01 01-�/(
OJI-*0) ��*A01AC1 1),00,1*0) -+/�/1 C)�0+
OJI-000 ��*A0)((/ 0/,00,1*0) /*A�01 01-�/(
OJI-)C* ��*0)+C-1A *1,*(,1*0- ))A�01 0()�1+
OJI-(0/ ��*A0)+-( 1+,00,1*0) ))A�01 )+�1*
OJIC+*) ��*0)+C/+1 *1,*(,1*0- -/+�+0 1(+�A-
OJIC(-/ ��*A*(A(1 1(,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
OJI()10 ��*A0AC1A 01,00,1*0) ))A�0A )+�1*
OJI(-)- ��*A*-//0 0/,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
OJI(CAC ��*+(1AAA 1(,0*,1*0) ))1�)* C)�0+
OJI(CCC ��*A*AC+1 0(,0*,1*0) )//�)* C)�0+
OJP1)+/ ��*A*)A*1 0C,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
OJP/1*/ ��*A*-(+1 0-,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
OJP/1*/ ��*A*CCC) 1/,0*,1*0) /*)�*0 0(0�)A
O$�C+10 ��*A00**A 0+,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O$5C/0/ ��*0)00)** 00,*C,1*0- )A)�1+ 0()�1+
O$5C/0C ��*0A-))*C *(,*(,1*0/ /01�1* 0(0�)A
O$5(00- ��*A0A))) *0,01,1*0) ))A�01 )+�1*
O$5(+A) ��*A*C-C) 1-,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
O$5(+A) ��*A0-(1- *1,01,1*0) ))A�01 )+�1*
O$5(+C+ ��*A0-1*A 1/,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O$5(+C+ ��*A0+*AC *1,01,1*0) )A)�10 01-�/(
O$5()A0 ��*A0)/)+ 0(,00,1*0) )//�)* C)�0+
O$5(--* ��*0A(0-// 1(,01,1*0/ ))A�0A 0()�1+
O$5(C-- ��*+(1C10 1/,0*,1*0) ))1�)* C)�0+
O$J*(*/ ��*A*((-A *+,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O$J0-+( ��*+(10)A 1-,0*,1*0) /*A�01 01-�/(
O$J1*() ��*A*-A0A 11,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
O$J1(C1 ��*A*C/(( 1C,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
O$J+0)* ��*A0A)C0 *(,00,1*0) /*)�*0 0(0�)A
O$J)0+0 ��*A0C+C0 *A,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O$J)11- ��*+((C+) *(,*(,1*0) ))/�C* 01-�/(
O$$A/0( ��*0)11/)+ 10,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
O$�C+(C ��*0)1+/-C 1/,*-,1*0- ))A�0A 0()�1+
O$�(1** ��*A0/*0A 0C,00,1*0) )0(�+* 0(0�)A

O$�A1)+ ��*0)00-*+ 00,*C,1*0- /1-�** 0()�1+
O$�)(++ ��*A*-(A) 0/,0*,1*0) )C0�(0 )-A�/1
O$=(C1A ��*A0)+01 0/,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O
�CC0* ��*A*/A)) 1),0*,1*0) )0(�+* 0(0�)A
O
�1A1A ��*0)+))+( *0,*C,1*0- )-+�C* 1(+�A-
O
EA1+C ��*A0/*)( 10,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O
�C*C* ��*A**1A+ *),00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O
O0A*/ ��*0)+C00/ *0,*(,1*0- ))/�C* 0()�1+
O
OA*(0 ��*A0/*)+ 0(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O
J0C)A ��*A0/-+) 1-,00,1*0) )))�** C)�0+
O
�1A+/ ��*A0/()C 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O
�A)*/ ��*A0)C*C *0,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
O
=(++/ ��*A0CA+) 01,00,1*0) ))A�00 )+�1*
O
LCA00 ��*A*(-++ *+,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O
LCA00 ��*A0*((* *-,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O
L(1+( ��*A0CA+( 01,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O
QC001 ��*A0/CA) 1),00,1*0) ))A�01 )+�1*
O��A0)+ ��*A*C()) 1C,0*,1*0) /*A�01 01-�/(
O��/))+ ��*A0)(CA 0C,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�%110- ��*A0/+0( 1+,00,1*0) ))A�01 )+�1*
O�%1A** ��*0AC+1A( +*,*(,1*0/ ))A�01 01-�/(
O�%1AA( ��*A1-1)+ 1(,01,1*0) ))A�0+ )+�1*
O�%1)*/ ��*A0--/1 +*,00,1*0) )A)�10 01-�/(
O�%+CA0 ��*0AC**A0 1C,*(,1*0/ ))/�C* 01-�/(
O�%A*0- ��*A0-(C+ *1,01,1*0) ))A�01 )+�1*
O�%A-*/ ��*A0/C1+ 1/,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O�O*CC- ��*0)+)C1* *),*C,1*0- ))/�C* 0()�1+
O�510(/ ��*A0-)-1 +*,00,1*0) )A)�10 01-�/(
O�J1*1( ��*A00)/A 0A,00,1*0) )-+�C* 0(0�)A
O�J1*1( ��*A00)/+ 0A,00,1*0) )-1�** 01-�/(
O�$1(-/ ��*A0)*)0 0-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
O�
-//( ��*A0)//( 1),00,1*0) ))A�0A )+�1*
O�
-CC) ��*A0-/-A +*,00,1*0) )))�** C)�0+
O�
-(*+ ��*A*/11C 1C,00,1*0) ))1�)* C)�0+
O��C1*/ ��*0)+)/+C *0,*C,1*0- ))/�C* 0()�1+
O�=1A/0 ��*A010+- 1/,00,1*0) )A)�10 01-�/(
O�P/CCA ��*A0*/// *),00,1*0) )A)�10 01-�/(
O�L1++0 ��*0)0C+)/ *+,*(,1*0- ))/�C* 0()�1+
O�LAC1C ��*A0ACA/ 00,00,1*0) )-+�C* 0(0�)A
O�K/C-0 ��*A0101A 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O.%)(A1 ��*A01(/0 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
O.O-/(1 ��*A0+*C0 1/,00,1*0) ))A�0) )+�1*
O��+*+) ��*A0/A++ 1),00,1*0) /*A�00 01-�/(
OPK-1-- ��*+()/+( 11,0*,1*0) )A)�10 01-�/(
OQ�-)*0 ��*0)+CA)1 *0,*(,1*0- ))A�0A 0()�1+
5�J//0- ��*A*--(( 1-,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
5�J//0- ��*A0*1+- *),00,1*0) ))A�0A )+�1*
5�J//0- ��*A0)0-A 0/,00,1*0) ))A�01 )+�1*
5��-CA/ ��*A*(C*1 1C,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
5��/A+* ��*A0A-*( 0A,00,1*0) ))A�0A )+�1*
5.$A11- ��*+()0)/ 1A,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(

NEP/(/1 ��*A0*C0* 0-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
N�%A+A( ��*A0)-AC 0-,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N%�*/+1 ��*A0C(-+ 0-,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
N%�C/)/ ��*0)0-//C 1C,*-,1*0- /)+�** 0()�1+
N%�0+A( ��*A0*-0A 00,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N��A--) ��*0)+)C)A *-,*C,1*0- ))A�01 0()�1+
N��(-)1 ��*A0**+* *-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
N��)1*C ��*A0*+(0 */,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N�MA()/ ��*A0-/+1 +*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N�L0/(0 ��*A*(//+ 1+,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
NO�0A-- ��*A*(1C+ 1-,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
NO�/-*/ ��*A0C+/A 0/,00,1*0) ))A�00 )+�1*
NOI0*0+ ��*0AC+0(( 1-,*(,1*0/ )/1�10 )+�1*
N5�AA+0 ��*A0*//A *),00,1*0) )A/�** C)�0+
N5�AA+0 ��*A0AC)0 01,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
N5EA-0A ��*A0C/A- 10,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
N5E)C++ ��*+(1-C1 1+,0*,1*0) )A)�10 01-�/(
N5%1((( ��*A*CA1A 11,0*,1*0) /*A�01 01-�/(
N5%)/(/ ��*A0--1+ *0,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
N5�/*(* ��*A0*)A* 0-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
N5�/*(* ��*A0))0) 0C,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
N5I*++- ��*A0A*0- 0*,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
NNE*A)* ��*+(A-1* 1/,0*,1*0) /*)�*0 0(0�)A
NN5C)(/ ��*A**/1( 10,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
NN5C)(/ ��*A0-1(( *+,01,1*0) ))A�01 )+�1*
NJ%)01C ��*0AC0)/+ 1/,0*,1*0/ /01�1* 0(0�)A
NJN*)-) ��*A*))C) 11,00,1*0) ))*�(* C)�0+
NJ�CC10 ��*A0CC0/ 0-,00,1*0) /*A�01 01-�/(
N$E-1*C ��*A*(-A) 0*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N$5/A+0 ��*0)10C(1 0-,*-,1*0- -/+�+0 1(+�A-
N$.1C*( ��*0)0-)AC +0,*-,1*0- ))*�(* 0+*�0/
N$�/)A* ��*A0A+C( 0*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N$�(*(* ��*A*)/-* 1/,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
N$�(*(* ��*A0-/0* +*,00,1*0) ))*�(* C)�0+
N$�0++1 ��*A0*-A- 0*,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
N$�0++1 ��*A0---/ *0,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
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N
�*-A0 ��*A0)A0( 0C,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N
�+--/ ��*A0/C+( *0,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
N
�0A10 ��*A0A0)C 0*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N
�-/*A ��*A0-/C+ *0,01,1*0) ))A�0) )+�1*
N
P+00- ��*A*CC+0 1+,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
N
KAA() ��*A0))AA 0(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N�5C*A* ��*A*/-1A 1/,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
N��0C0+ ��*+/)-)C *C,00,1*0) )/)�-* C)�0+
N��/A+/ ��*A*A-)/ 0(,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
N��-+-+ ��*A0*)+( 0-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
N�%/10) ��*A*(10* 1-,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
N��*A)0 ��*A*CC0C 1-,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
N��+1)/ ��*A0-C1/ *0,01,1*0) ))A�01 )+�1*
N�OA00C ��*0)+//A( 00,*C,1*0- ))A�01 0()�1+
N�O/(CC ��*0)11C/1 1),*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
N�J11-* ��*+())-C 0(,0*,1*0) )0C�)0 01-�/(
N�$AC1) ��*A0/)0+ 1+,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
N�./-(* ��*A0*)*/ *),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
N�M--0A ��*A00+/A *(,00,1*0) /*A�01 01-�/(
N�M(/+- ��*A*C//1 10,0*,1*0) ))A�0A )+�1*
N��0()( ��*A0)+-0 0/,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
N��)--C ��*A*)0-/ */,00,1*0) ))*�(* C)�0+
N��1)A- ��*+(1/A) 11,0*,1*0) ))A�00 )+�1*
N��-//( ��*A*((++ *(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N��-A(+ ��*+(+-/C 11,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
N�P/-1) ��*A0-0A( 1-,00,1*0) )0(�+* 0(0�)A
N�Q*-)/ ��*A*)0)* 1(,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
N�Q00*( ��*A0*/+C *),00,1*0) )0(�+* 0(0�)A
NME1C0- ��*A*/11/ */,00,1*0) )-+�C* 0(0�)A
NM�+*/0 ��*0AC1/CA 10,*(,1*0/ ))/�C* 01-�/(
NM$**+) ��*A0/*-1 1A,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
NMM*/0+ ��*A*C)** *+,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
NMMA))* ��*A*(-*+ 1(,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
NMI1*)A ��*A0*))A *+,00,1*0) /*A�01 01-�/(
NM=+-A- ��*A0C)A+ 00,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
NM=+-A- ��*A0C)0- 01,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
NML+)/- ��*A*-)*( 11,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
NML(-++ ��*+(A-C- 01,00,1*0) )A)�10 01-�/(
NMK/()C ��*A01A*+ 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
NMKC0C1 ��*A*)((( 10,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
NMK(CA0 ��*A0-A0( *1,01,1*0) ))A�01 )+�1*
N��10+0 ��*A*/A-1 1*,00,1*0) )AC�-* 01-�/(
N��/**0 ��*A0**AA +*,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
N�;0)C+ ��*A0*+*C *),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
N��01*C ��*+(++-* 1-,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
N��1C10 ��*A001A/ */,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
N��)+A1 ��*A0-+00 1C,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N��C-() ��*A0*)/- */,00,1*0) ))A�01 )+�1*
N��*AA( ��*A0-+(C *0,01,1*0) -+/�/1 C)�0+
N��(*+1 ��*A*CC*- 1+,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
N�O+*-) ��*+(0C)- 1-,0*,1*0) ))A�00 )+�1*
NIK1)1* ��*A0/)-A 1),00,1*0) )A)�1+ 01-�/(
J5�A*/C ��*+(1*A* 1/,0*,1*0) ))1�)* C)�0+
JJ�+/C) ��*A00*01 0C,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
JJ�+/C) ��*A00*00 0C,00,1*0) -1+�A* C)�0+
J
�(C(* ��*0)+/-(A 0A,*C,1*0- ))A�0A 0()�1+
JI.(1)1 ��*A0AA-1 0C,00,1*0) ))A�01 )+�1*
JP�AAC+ ��*A0-()A *1,01,1*0) )A)�10 01-�/(
JL�*10/ ��*A*-A*( 0(,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
JLLA1-+ ��*A0*++0 */,00,1*0) ))A�01 )+�1*
$;J-*A* ��*+(A1+C 0-,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
$;�)-0C ��*A0A-1A 1+,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
$JQC**C ��*0)+C)C1 *0,*(,1*0- -/+�+0 1(+�A-
$P�0*(( ��*A*(*CA 1-,0*,1*0) ))A�01 )+�1*

M5-++* ��*A*)-CC 0/,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(

M�+C/0 ��*A*AA)C 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(

�50((0 ��*A0A-0( 0-,00,1*0) )A)�10 01-�/(

I�A1*) ��*A*)/C( *),00,1*0) -+/�/1 C)�0+

PE(-/( ��*A*()(C *),00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�%%0--A ��*A*/A)0 10,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
�%MA1)0 ��*A0)+*0 01,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
��P)/+) ��*A*(*00 +*,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
��P)/+) ��*A0)/CC 1*,00,1*0) ))A�0A )+�1*
��L-1C+ ��*A*(*1* 10,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
��K1**- ��*A0*C-A 0/,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�O;*)/1 ��*A*1/1/ *+,00,1*0) )A)�10 01-�/(
�$�C+C) ��*A001*1 *+,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�
I+--+ ��*A0A1/) 00,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
��PA(*0 ��*A0*((+ *(,00,1*0) )))�** C)�0+
��Q/)// ��*0)+/+(( *C,*C,1*0- -/+�+0 1(+�A-
��E00(* ��*A*CCC/ 1/,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
���0+(- ��*A01+10 0C,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
��5A(A1 ��*A0/(1/ 1-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
��N1*(+ ��*A0-(+1 *+,01,1*0) ))A�0) )+�1*
��
)AC* ��*A*C)/A 1*,0*,1*0) ))*�(* C)�0+
��
-+A( ��*A00CC0 10,00,1*0) )-+�C* 0(0�)A
���1)-* ��*+(A)CA 0(,00,1*0) ))A�00 )+�1*

�=Q--A* ��*0AC/-*1 *+,00,1*0/ -/+�+1 1(+�A-
�=Q--A* ��*0)101/( */,*-,1*0- ))A�01 0()�1+
�PK/(C) ��*0)11/0* *(,*-,1*0- /*)�*0 1(+�A-
�L�(1*) ��*A00/CA 00,00,1*0) ))A�00 )+�1*
�Q�+*C/ ��*A0*-AA *(,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�Q�/A)C ��*A*C)+- 11,0*,1*0) )))�** C)�0+
�Q%1A+- ��*A0)+/( 0/,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�Q%1)-A ��*A0/AC1 10,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�Q�-+1) ��*A0/1-0 1),00,1*0) ))A�01 )+�1*
�QOA+-1 ��*A1)-01 1/,*-,1*0- /*)�*1 1(+�A-
�QN*/1/ ��*A*((C0 1(,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
�QN(-)A ��*0)+)-)A *1,*C,1*0- ))A�01 0()�1+
�K%AA+C ��*A0(1+- 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�KO)/+* ��*0)+)-(C 00,*C,1*0- /*A�01 0()�1+
�KN(C)+ ��*A0/0/) 0(,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�K$0/-* ��*A0*(1* 0*,00,1*0) )A)�10 01-�/(
�K
0C0* ��*A*CA/0 1/,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
�KM0C+1 ��*A01CC* 1A,00,1*0) )A)�10 01-�/(
�K�+(10 ��*A*((+C 0*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
.E�//)) ��*+()A(( 0-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.E�//)) ��*A0))(C 0-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.J�C1() ��*0)1+/*) 0(,*-,1*0- ))A�01 0()�1+
.JQ/(// ��*A*(((* *A,00,1*0) )A)�10 01-�/(
.JK*-/0 ��*0)1+)0/ 0(,*-,1*0- /*A�01 0()�1+
.JK*-/0 ��*0)1+)0- 0C,*-,1*0- )C0�(/ CC*�A0
.$5A+1* ��*0)+/)++ 00,*C,1*0- ))A�01 0()�1+
.$MACA/ ��*A*/0)/ 1C,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
.$M)/0( ��*A*()/A 1C,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
.$M)-10 ��*A0ACA0 00,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.$�+C1) ��*0)11-// 11,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
.$�/+11 ��*0)+)+)- 1-,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
.$�C-10 ��*A0--A+ *+,01,1*0) ))A�01 )+�1*
.$I)+AA ��*A*/11* 00,00,1*0) ))A�0+ )+�1*
.$=-+/) ��*A0/1A- 1+,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.$QA+0C ��*A0*C(- *-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
.$K-0)/ ��*A0--*/ *0,01,1*0) )))�** C)�0+
.
�C0)0 ��*0)10A(+ 0*,*C,1*0- /)+�** 0()�1+
.
;/*-) ��*A00CC) 1A,00,1*0) )//�)* C)�0+
.
;-*1) ��*A0C0)- *+,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.
;-*1) ��*0)1100/ 1/,*-,1*0- )0C�)0 0()�1+
.
�A0A) ��*A0//+( 1-,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
.
�-)/A ��*0)00+C* 1C,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
.
�0CAC ��*A*()1A +*,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
.
�0CAC ��*A0-)*+ +*,00,1*0) ))A�01 )+�1*
.
�1*1A ��*+(1-0+ +*,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
.
%C)1/ ��*A*C1-A 11,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
.
%(-1A ��*A0*A(- *A,00,1*0) ))A�0) )+�1*
..P**+1 ��*A00+0C 00,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
..K10C/ ��*A*()A/ +0,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
..K)1*C ��*A0C)01 0*,00,1*0) )))�** C)�0+
..K)AA( ��*A0(1+/ 1),00,1*0) /*A�01 01-�/(
..K-0/) ��*A*C1C) 0(,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
.�;+-C) ��*+()1/0 *C,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
.�;+-C) ��*+()1(( *C,00,1*0) )AC�-* 01-�/(
.��11)- ��*+(*C-/ *-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.�%+C1( ��*0)00)0C 01,*C,1*0- ))/�C* 0()�1+
.�%C--/ ��*A011A0 0/,00,1*0) )A)�10 01-�/(
.�%CC)+ ��*A0)A-C 0-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.�OC*-1 ��*A0/)1* 1-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.�51A/+ ��*A*-C0C 1*,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
.�N)+)( �;*)A-*/10 1/,*1,1*0) ))/�C* 01-�/(
.�$00-0 ��*A*+-+( 1C,0*,1*0) )//�)* C)�0+
.�$-1/) ��*A*/AC+ 0-,00,1*0) )A)�1+ 01-�/(
.�
0C+0 ��*A01)AA 1C,00,1*0) )A)�10 01-�/(
.��0C1A ��*A011)0 0/,00,1*0) )0(�+* 0(0�)A
.��/)0* ��*0)0-C0A *),*C,1*0- )//�)* 0+*�0/
.��///C ��*A*/*C/ 0-,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
.��C))+ ��*A*)0C* */,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
.��C/*A ��*A0*/++ *),00,1*0) -+/�/1 C)�0+
.��A0*( ��*+(*A01 11,00,1*0) /*)�*0 0(0�)A
.�I(0-C ��*A*1/+( *A,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.�=-/A0 ��*A0-()- *+,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
.�=(A-A ��*A010C/ 10,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.�Q/)(* ��*A0C+C+ *A,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
.�K*((+ ��*0)+/-C/ 0*,*C,1*0- -/+�+0 1(+�A-
.ME(1(( ��*A0-CA( *+,01,1*0) ))A�01 )+�1*
.M�11-- ��*A0)-1( 0C,00,1*0) ))A�01 )+�1*
.M�C*++ ��*A*A-CC 11,0*,1*0) ))1�)* C)�0+
.M%**C* ��*A0CA*C *(,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.M%)(+0 ��*A*-CCC 10,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
.M%)(+0 ��*A*C/*0 10,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
.M%)(+0 ��*A0*A/A *+,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
.M�/11A ��*0)00)C1 +0,*-,1*0- ))*�(* 0+*�0/
.M$*AC1 ��*0)1+0+* *),*C,1*0- -+/�/1 0+*�0/
.M
-*AA ��*A0A/*1 01,00,1*0) ))A�0A )+�1*
.M�AA++ ��*A*/0*A 0/,0*,1*0) )A)�1+ 01-�/(
.M.+A+* ��*A*)1/+ *+,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
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.M=*-+) ��*A*-+0A 0-,0*,1*0) ))A�0A )+�1*

.MP)(*0 ��*A0)(-1 1+,00,1*0) ))A�01 )+�1*

.ML--(0 ��*0)+)-)+ *1,*C,1*0- ))A�01 0()�1+

.MK-C)* ��*A*-A)0 0/,0*,1*0) ))A�01 )+�1*

.MK()C- ��*A0*-/* 00,00,1*0) ))A�01 )+�1*

.MK()C- ��*A0)()C *+,01,1*0) ))A�01 )+�1*

.MK()C- ��*0)+C/*/ *1,*(,1*0- ))A�01 0()�1+

.MK((() ��*A*0C-1 1-,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+

.�;C0/0 ��*0)0-C0) *-,*C,1*0- /*A�01 0()�1+
.I5-/*1 ��*0A/+*/+ 1-,*(,1*0/ )0C�)0 01-�/(
.I$+C0( ��*0AC+A0+ 1C,*(,1*0/ -+/�/1 C)�0+
.=�+C)* ��*0)11)/) 00,*-,1*0- -/+�+1 1(+�A-
.PO/00- ��*A01(/+ *0,01,1*0) /*)�*0 0(0�)A
.P5-AAA ��*A0/+/+ 0(,00,1*0) /*A�01 01-�/(
.P5-AAA ��*A0(*/- *1,01,1*0) ))A�00 )+�1*
.P5(/(( ��*A0)//1 1),00,1*0) ))A�0A )+�1*
.PNC(/C ��*A*(1*/ 1/,0*,1*0) ))A�0A )+�1*
.PJA)A+ ��*0)+//*A *(,*C,1*0- -+/�/1 0+*�0/
.PJ-C/* ��*A*(0)/ 1-,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
.P$11// ��*0)1+*(* 0),*-,1*0- -/+�+0 1(+�A-
.P$1)+( ��*A0C0A+ +*,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
.P
--*0 ��*A*+-*( 0/,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
.P./*0C ��*+(1/0* 0/,0*,1*0) )A)�10 01-�/(
.P.C0*( ��*A*(-(- *(,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.P�C*(1 ��*A*/(+1 0/,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
.PMA(+( ��*0)+CAA) *0,*(,1*0- ))A�01 0()�1+
.PM)(1* ��*A*/(C1 *-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.PM-/1+ ��*A*)A-C *1,01,1*0) )A)�10 01-�/(
.P�+--A ��*A0)-C1 0C,00,1*0) ))A�01 )+�1*
.P�A/0- ��*A00+1+ 00,00,1*0) /*A�01 01-�/(
.P�01A- ��*A0/+(1 10,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.P�01A- ��*A0-A** *1,01,1*0) )A)�10 01-�/(
.P�/1/A ��*A0*AA+ *+,00,1*0) )))�** C)�0+
.P=-0/0 ��*A0-/+C *0,01,1*0) ))A�01 )+�1*
.PP*()C ��*0A-)(C( 0(,*(,1*0/ ))A�0A 01-�/(
.PL101/ ��*0)+/(*/ 00,*C,1*0- /)+�** 0()�1+
.PQ0*C* ��*A01/A1 1C,00,1*0) )C+�)* 01-�/(
.PQ0*C* ��*A01/A0 1C,00,1*0) )-+�C* 0(0�)A
.L�-)++ ��*A0-1(A *1,01,1*0) ))/�C* 01-�/(
.L�)*AA ��*A0/0)( 1A,00,1*0) /*)�*1 0(0�)A
.L�(/-- ��*0)0-/)/ 1/,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
.L�*1/0 ��*0)+)0-- *+,*C,1*0- ))A�01 0()�1+
.L%CC-1 ��*A*C(1A 1C,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
.L�A1++ ��*A*C**0 0-,0*,1*0) ))A�0A )+�1*
.L�/0/) ��*A*(0)0 1/,0*,1*0) ))A�0) )+�1*
.LO1-(A ��*A*((11 1(,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
.LO+C*1 ��*A010*/ 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.LJ*+CA ��*+(1)** */,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
.KJ*(AC ��*0)1+C*( *0,*C,1*0- -/+�+0 1(+�A-
�N�//0+ ��*A0C)+- 1+,00,1*0) /*A�01 01-�/(
�N5AAC+ ��*0)+))-* +0,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
�N�001- ��*0)11()) 1A,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
�N�001- ��*0)+)A0+ 1C,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
�I�-(-0 ��*A0*AAA *A,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�IE+-C- ��*A0*-/( *-,00,1*0) ))A�01 )+�1*
�I%/C(1 ��*A*/A(0 1),00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�I%(A)* ��*A0C)/- 0/,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�I%(A)* ��*+(1(++ 1A,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�I%(C(* ��*0)0C*C) 0A,*C,1*0- /01�1* 1(+�A-
�I%(C(* ��*0)0C*C/ 0A,*C,1*0- /*)�*1 1(+�A-
�IO((-1 ��*A0)*/A 00,00,1*0) /*A�01 01-�/(
�I5(/(( ��*A0A/A+ */,00,1*0) )//�)* C)�0+
�INC-(/ ��*A0---A *0,01,1*0) )A)�10 01-�/(
�IJ(A)- ��*+(A*-) *+,01,1*0) ))1�)* C)�0+
�I
+/C- ��*A*C-0) 11,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
�I�)C0C ��*+/-C/- *-,00,1*0) )A)�10 01-�/(
�IM1-/A ��*A0/-)0 *0,01,1*0) )0C�)0 01-�/(
�II11(C ��*A0/0*+ 0C,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�I=0*1A ��*A0-C1) *0,01,1*0) /*)�*0 0(0�)A
�I=+)1+ ��*A0))// 0/,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�I=C(+/ ��*A011/) 10,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
�IL*++C ��*A0-/AC 1C,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�IK/1A) ��*A*C(+) 1-,0*,1*0) ))A�01 )+�1*
�IKC0() ��*0)0-0C/ *C,*C,1*0- ))/�C* 0()�1+
�=�AC-* ��*A0A+)A *(,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�=;)()0 ��*A0*C1) *-,00,1*0) ))/�C* 01-�/(
�=�)-A0 ��*A*)C-* 0(,0*,1*0) )))�** C)�0+
�=E*+C0 ��*A*C-1* 1/,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
�=�(/-( ��*0)00*)C 0(,*-,1*0- ))/�C* 0()�1+
�=�(((+ ��*A0/)1C 10,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
�=�C/(0 ��*A*+C1C 1*,0*,1*0) ))/�C* 01-�/(
�=5(A+) ��*A0CC() 0/,00,1*0) )0C�)0 01-�/(
�=N-*A/ ��*A*1-)0 1*,0*,1*0) -+/�/1 C)�0+
�=J/)0( ��*A*/A+/ 10,0*,1*0) )0C�)0 01-�/(
�=J/)0( ��*A0/1A( 1A,00,1*0) -+/�/1 C)�0+
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